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APROVADO EM ... / 

POR 

Senhor Presidente: 

Atendidas as formalidades legais, o infra-

assinado Vereador com assento a este Legislativo, no uso das atribui 

gOes que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer 'a Mesa o 

envio de oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, mostran-

do sa Sua Excelência a necessidade de se viabilizar a construção de 01 

(uma) CRECHE, no Conjunto de Moradias "Casa da Família", o qual se en 

contra em fase de construção, nos fundos do Jardim Independência 

Parte. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 

19 dias do mês de Agosto do ano de 1993. 

JOSE A E 

Vereador - Autor - 

JUSTIFICATIVA:- Faz-se necessária a construção da Creche em questão , 

para atender as crianças que irão habitar aquele Con-

junto e dos Jardins das imediagOes, dando condig6es ' 

'as maes de trabalharem fora e ajudar na renda fami-

liar, que na maioria destase muito baixa. 


